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PATENTE 
DAS   MERCÊS, GRAÇAS, 
EPRIVILEGIOS,DE QVE ELREI DOM PHILIPPE 

noflb fcnhor fez mcrcc a cftes feus Regnos. 

E a diante Vai outra T atente da* refiofias das Cortes deTomar. 

^"Eflas Parentes mandou Sua Majcftadc que fc pofeflcm na Camará 
deita Cidade de Lisboa, & outras tacs do rncfmo ceor na corre 

do Tombo, onde ftáo. 

^ EM   LISBOA,  <*£ 
PER. ANTÓNIO  RIBEIRO   IMPRESSOR   DEL RE* 

M.D.LXXXIII. 





ÒM  PHILÍPPE   PER 
graça dcjRcos Rei dç Portugal,& dos AlgafuekdaqueuxSí? 
ctalcm mar em Africa: Tenor de Guiné,& da cócjuiíUnauc 
gaçao & comercio de Ethiopia,Arabia,Perfia,&Indiay&:c«. 
Aos que eíla minha carta vire, faço fabcr,que nas cortes q' 

fiz & celebrei na villa de Tomar cm vinte dias domes de Abril, do anno 
paírado,dcmil&quinhétos oitéta &hú, para que mandei chamar os tres 
ftados deites meus reinos, qnellasforáoprefentcs,me foi per clles pedido,. 
houucíTc por bé,de lhes cõceder as mçrces,graç>-is,& priuilcgios conteúdos 
em hús capitolós cj Dom Pedro Giráo,Duquedc Oííuna,Condc deVrcnlu 
propôs & otíereceo de minha parte aos ditos tres irados deftes rcinos,junta, 
mete com Dó Chriítouâo de Moura meu Gentilhomé da camará, do meu 
Goíclliodo fhdo,& Vccdor de minha £izéda,quc ao tal tépo çcíidia.ncHefr 
por meucmbaxador,&o,UcéciadoRodriguoVafquez Arzc, & oDoãor 
Luis de Molina,ambos do meu cófeiho>& meusembaxadores. Os quaes ca 
pitolos entam não houucráo erre&o. E eu pola muito boa v.õrade,prompt3 
defejo,& mui particular amor,cj milwA çftes meus reinos^ a meus vaiíal- 
los &naturaesdelles3cócinuando com oqfemprclhctiucráQos Reis meus 
antcceilbresmeaprouue cõcederlhcs as ditas mercês, graças,& pr-iuilegios 
cõteudos nos ditos capitolòs,com.O tras^itast ortes lho mádei dizer per Mi 
gucl de Mouri,do meu confcíhodo ftado^cedopormui c^o^. elle&oncá 
dcráo,& conhecerão feuipfce quarn grandes faõ,&; a boa võtft4c,com cj fol- 
guei de lhas fazer,,para masfcruÍFé, &ao Príncipe meu fob^tfldos nnuta 
anudo&muirxjprcza^oi^o,^ 
toda lealdade, como faó obrigados., &fempre fizeráo. Das quais meto^ 
graças,& priuilcgios mandei p^irâ/çiteprefence carta patéte,com otraf- 
llcfodosdrtas.capitolo*devcrboadyerbú,quc íaõos feg^KM^uradoçdfc 
original deleÁ^inado pelo dko. Duque de Oiíuna. 

•£U irbu/n 
MEMORIAL DAS GRAÇAS £ MERCÊ S.QVE JjJtJÈJ 
meu fenhor concederá a eílesrcirççs/quando for jurado porRei,&fehhor 
d<illcs, cm^ue: inclue as qite lhe çp^ço o fcricnijfsimo Rei Dom MíU^ 
ajirço de mii& quatro eéto,s,& i^uenta & nouç,& outras dç.grande inipof 
tancia,paí*óJ»íBYniuef4)&partiqular defeí, . zomt iL[ 

fPnmeiramete,qfua^ 
os forosyvfc 
pelos Reis eisdélles. Aí 



q     qicAP.ii. 
^Que quando fe houuerem de fazer cortes tocãíes a efles reinos,feja detro 
ciePortugal,& q em- outras quacfquer quchouticr fora dellcs,náo fc polTa 
propòr,traâ:ar, nem determinar couíValgúa,que toque aos'ditos reinos. 

C A P. III. 
CQuc hauendofe de por neftes reinos Viforei,ou pcffoa,ou pcíToas,qdebai 
j&tfe qualquer outro nome, osajáo de gouemar,fcjáoPortugucfes,&que. 
omefmo fc entenda hauedofe decnuiaraellesvifirador,ou alçada,cõque 
(pelo q toca aauthoridade dos ditos reinos, & por lhes fazer Sua Majeira- 
de maior merce) pofsão cHc&feus íucccflbres mandar por Viforei,ou Go> 
uernador aellespcííoar\eal,q feja fiÍlio,ou irmáo}cu tio,ou fobrinho feu. 

CAP. llli. 
C [ ré qtodoiíós cargos íupcHores)& infefiores,afsi dajuítiça>como da faze 
da,& do gouérno dos lugares,fe* proucjá a Portugudcs,& náo a cítrágeires. 

C A P. V. 
^Quencílcs reinos haja fempre todos os officios, que cm vida dos Reis 
houucafsi da Caía Real, cómodo reino,-Scquefcjáo prouidos nellesPor- 
tasçnc fcs,os quais firuáo os mcfmos officios,quan(l*>Sua Majcftadc,& feus 
fuccclforcs vierem a eíks:rcihòs. 

CAP.Ví. 
^Qiie o mefmò fe entoem todos os outros cargos grandes, & pequei 
nos,dc qualquer qualidade & maneira q fejão,aísÍ-do mar,como da terra, 
que agora ha, & fehouucrédc rcriíir ncítCs reinos, & fenhonos delles,ou 
k criarem d-e nouo.E que as guarniçóesde foldidos,quc houuerem de ftac 
nàsfortalczaS-dclles/ejáodePortuguefcs. > 

CAP» Vil. 
€"Qoe o* tratos da índia, & de Guinés & de outras partes pertencentes a 
tfte rcino,afsi defcubcrtss,como pôr defcubnr,náo fc tirem dcllcs,nem aja 

tn 
^Qiie o ouro & prata,q;felaurar é moeda ncírts reinos ftj fenhorios dd- 
ks,(q'íera todo o q vier aos mcfmos reinos perrerteitesa feus fenhorios) fc 
lauraráo com os cunhosd^armas de^Portugali ftríi outra mcítura. 

CAP. IX. 



pefoes delias, fc ofícios das ordes militares,& no Priorado do Crato.E final 
mete é codas as coufas Ecclcfiafticas,afsi como atras fica dito nasfceulares. 

CAP. X. 
^ Que não. haucra terças nos bcçsdas igrejas deites reinos, nem fubfi- 
dios nem efeuíados. E que para nenhúa delias coufas fe impetrarão bulias. 

CAP. XI. 
IfQjaenáo fe daraa cidade, villa,lugar,nem jurdiçáo,nem dircitosRcacs 
a pefloa,qucnãoleja~Pòrcuguefa.Eque vagando algnúsbeésdacoroa,Sua 
Majcftaae,ncm feus lucccflorcs.náo os tomarão para ii, antes os darão aos 
parétes daquelles,perqucm vagarem,ou a outros benementos,íendoafsi 
mcftíío Portugueíes, ainda que deitas coufas não hão deíer excluídos os 
Caftelhanos, ôecítrangeiros,que agora viucm ncítes reinos, 6c houucrem 
lido criados dos Reis'deilcs. 

CAP. XII. 
^ Qjae nasordés militares fenão innouará nadado ftado cqaoprescte ftáo* 

CAP. XIII. 
^Quc os fidalgos vençâo fuás moradias,cm comprindo doze ãnos.E que 
Sua Majeítade & feus fucecílores tomarão cada ãno duzentos criados Por- 
tugueíes,que afsi mefmo vencerão moradia. E os que não tiuercm ibro de 
fidalgos, ícruiiáo nas armadas do reino. 

CAP. XIIII. 
^QJJC quando Sua Majcíladc & feus fuecefíbres vicré a cíles reinos não» 
fe tomarão caías de apofentadoria ,da maneira quefe vfa em Caítella {p 
não guardando ocoítume de Portugal. 

CAP. XV. 
^"Itéque ftádo S M. ou feus fuccellbrcs fora de Portugal em qualqr parte 
que íeja, trarão íèoiprc cófigo húa peílba ecclefiaftica, 8c hú Veedor da h~ 
Zcda, & hú Sccretairo, & hú Chãceler moor, 6c dous defembargadores do 
paço: os quaes fe eh" maráo Coíclho de Portugal, pa q per cllf6, 6c có elles 
fe defpaché todos os negócios do mefmo rcino.E també andarão na corte 
dous fcnuács da fazéda, & dous da camará para o q for ncceíTario em feus 
ofhcios.E tudo fera feito cm lingoagemPortuguefa,6casditaspelIbasfe- 
rão Portuguefes,ôc quando S. M. ou léus defeendétes vicré a Portugal virá 
com elles o mefmo Confelhoj&cofríeiaes^feruirão alem dos outros dos 
mefmos officios,que ha dehauer no reino para feu gouerno. 

CAP. XVI. 
^"Q^uc todos os Corregedores, 6c os mais cargos de juítica fcmclhancesa 
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tfítes,& inferiores dellcs, feprouejãoem aufenciade S.M.noreino,na ma- 
neira q agora fe proueé.E q a mefma fe tcranos cargos de Proueedores,SC 
Cótadores dos cotos,& outros delia quahdade,quc pertence aa fazenda. 

CAP. XVII. 
ÇQuc todas as caufas & feitos que tocarem aa juític_a & aa tazeda de qual- 
quer qualidade & quàntia,fe determinem finalmenteAfeexecutem ne- 
fles runos,afsi como agora fe faz. 

CAP. XVIII. 
^Que S.M & feusfucceííorcs terão cappclla,na forma & maneira, que a 
tiuerao os P\cis deites remos,a qual refidira em Lisboa, para q os officiosdi 
uuios, fe ccL bfí ;n quotidianamente feruindofe como he coftume: fenáo 
for fanlo a perToa .'.eal,ou ppi a,)Lnciafua,oViforei,ou Gouernador em 
outra parte deite reino onde queiráo teer a dita cappella. 

CAP. XIX. 
f Que ad m ittirá Sua.Majcftade os Pottuguefes aos ofíiçios de fua cafa,cõ« 
forme ao víódc Borgonhaiodiftereiuementeque aos Caftelhaaos,6i aos 
demais vaííallos íeus de outras nações. 

CAP. XX. 
^"Quc aRainha minha fenhora teraafsi mefmo de ordinário em feu fe.r- 
m^oíenhoras principaes Portuguefas, & damas, aas quaes £àuorecera,& 
fará mercê, caíandoas em fua terá, & em Caftella. 

CAP» XXI. 
ÇQjie em beneficio do pouo & v niuerfal deftes reinos,& porqfe augme- 
te o comercio & boa correfpódcncia có os de Caftella,tera Sua Majeltadc 
por bc, de mádar abrir os portos feccos de ambas as partes, paraq a mer- 
cadoriapaílc liuremente,comofe coftumaua, antes que ieimpufcílèm os 
direitos que fe agora leuáo. 

CAP. XXIl. 
^Quc afsi qpefmo mandará, que fe faça toda a graça pofsiucl,na entrada 
do Pão de Caftella, para a prouifaó deftes reinos. 

CAP. XX11L 
^"Que mãdarádartrezétos mil cruzados para as coufas feguintes .f. ceto 
& vice mil cruzados, para rcfgate de captmos, aa difpoficao da rçnfencor- 
dia de Lisboa,có que fe empregue ametade é tirar fidalgos pobres, & peí- 
foascõmús,q todosfejáo Portuguefcs,&céto &cinqUoéta mil cruzados pa 
rainftituir& acerefeétar depolitos noslugares nccelíarios,comoo orde- 
nar a camará de Lisboa, & os trinca mil que reflãoctora comprimento da 
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dita quantidade, para remediar a cnferm"idade,que ao prefente corre,di- 
ítribuindofe per ordem do Arcebifpo,Sc camará de Lisboa. 

CAP.XX1III. 
<[Qne noprouimento das armadas da India,& das demais para defenfaõ 
do reino, & caftigòdoscoflairos,& conferuacáo das fronteirasde Africa, 
S.M.mádaratomar cõeftcreino oafento,q parecerqconuc,indaqfejacó 
ajudados outros feus fiados, & muito mais.cuílo de fua Real fazenda. 

C AP. XXV. 
CQue por correfpõder ao amor, cj os naturaes deites reinos teé a feusPrin 
cipes,c]uifera muito elRei meu fenor,poderlhes prometter, de refidir ordi 
nariaméte nellcs.Poré,que pofto,q o gouerno dos outros reinos & ftados,q 
Deoslhe ha encomédado, cmpede,o eífè&o defta fua vontade, todauia lhe 
ofterece, q procurará, ítar nefte reino o mais tépoq puder,& não hauendo 
occafiáo,q o cftorue, deixará aqui o Príncipe meu íenor, para q cnádofe 
entre Portuguefes, os conheça, & eftime, &ame,como S. M.ofaz. Feito 
em Almeirim a vinte de Março,de mil & quinhentos & oitenta. 

E Todas as mercês, gracas,& priuilegios, & cada hu delles conteúdos 
nos ditos capitolos tresladados,& incorporadosnefta carta patétc,hei 

por bé,qucro,& mádo,q em tudo,& por tudo,ajá effeao tã inteiramétc,co 
mo hc declarado cm cada hú dos ditos capitolos,fem nelles em todo nem 
em parte,poder agora né em algú tépo hauer falta né mingoamento algu. 
Por quãto pelos refpeitos declarados no principio deita carta,q faó os mef- 
mos,q fe conteé na carta patéte das refpoftas,q madei dar aos ditos três fia- 
dos, nas ditas cortes de Tomar,he minha vótade,q afsi fc cúpra & guar- 
dc,como per cita carta,o eítabaleço,ordeno,quero,& mando,de meu pró- 
prio moto,certa fabedoria,abfoluto,& plenário poder, fuppnndo, qualqc 
defeao,q acerca das ditas coufas,ou de cadahúa dellas,de feito ou de di- 
reito, fe polTa oppocr. E qtudo o atras cóteudo fe guarde, cúpra,Sc máte- 
nha,para todo fempre,& tenha força & vigor de lci,ou priuilegio afsi co- 
mo fe foíTe feita em cortes,ou de qualquer outra cócefsáo, & beneficio,ou 
por qualqr outro modo,per q todas as fobreditas coufas,& cada húa delias, 
mais cópridamente poíláõ valer & hauer erTeóto como dito he.E encomé- 
do & rogo,&mádo ao dito Príncipe meu fobre todos muito amado,&muí 
to prezado filho,& afsi a todos os Reis meus fucceííores, q cumpra, guar- 
dc,tcnháo,& mantenháo,& façáo cóprir,guardar,& máteer todo o ecteu- 
do nefta' minha carta patente, tara inteiramente, como nella fe come o. 
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E fazédo o afsi (como delles o fpero & tenho por certo) fcjáV tetos dabeção- 
de Deos nolío Senhor,Padre, filho, & Spiríco fanfto, & da glonoía virge 
Maria nolla Senhora,& dos béauenturadosapoítolos S.Pedro,& S.Paulo, 
& de coda a corre ccleftial,& da minha. E fazédo ciles,ou algu dclleso cõ- 
trario,(quc náocreo néfpcro) fejáomaIditos,da maldição de nolío Scnor, 
& de noflà Senhora,& dos apoftolos,& da cone celcftial, & da minha,quc 
nuqua creção,profpcrc,né vão auáre. E quáto ao capitolo cj diz,q as guar- 
nições de Toldados, cj houucflcm de ftar neftes reinos, ferião de Porcugue- 
fes,folgára eu muito de o poder logo mádarpôrem erTeâo,afsi porfe cif- 
pnr inrsiratnéte,o cj nefta parte fe contec no dito capitolo,como porcj mi 
nha vóraJe, &omeu dofcjohe,& fera molhar fempre a meus vaflaIlos,8c 
naruraes delles,cj nenhúa couía me pode dar moor contentaméto, cj pode- 
Jos fuisfazer,e;n fuasjuítas preteníbés. Mascófiderando,ocj conuéaobéV 
&qjietacâo deites meus reinos (que eu pretedo antepor a todas as coufas) 
não me pareceo,cj ao prefente dcuia mádar daraa execução, o cóteudono 
dito capitolo.E illo he cõforme ao cj mádei rcfpóder aos tre*' fiados nos ca- 
pitoloscj mcapprefencarão nas ditas cortesdeTomar,ctímo pelas minhas 
refpoíhs o teráo v ifto. Polo cj o quisdcckrar nefta minha carta, para cj to- 
dos entendáo, cj náo he ir conrra o cj no dito capitolo fediz: mas diffirir o 
crtòo delle,para melhor 5c ínaiscóuenientc occafiáo,fazédo certos & fc- 
guros todos meus vafTallos,cj cm quáto iítodurar,(cj fera polo maisbreuc 
tepo que for pofsiuel)mádarei &pr-»uerei,q os capitães & foldados das di- 
tas guarniçócs/ejáo difeiplinados & zelofos de meu feruiçp,& da quieta- 
ção de meus reinos, de maneira, cj náo fejáo per elles meus vaílãllos vexa- 
dos né moleftados.E em teftemunho de tudo mádei fazer efta carta per mi 
afsinada, & fellada do meu fello de chumbo. Dada na cidade de Lisboa a 
quinz-c dias do mes de Nouembro,Lopo Soarcsa fez Anno do nafeiméto» 
<le noilo Senor Iefu Chrifto de mil &quinhétos&oitenta & dous.Efía car 
ta ella eferica cm três mcas folhas de purgaminho com cita & íaóafsiiu- 
das ao pee pelo dito Miguel de Moura. 

ELREY- 
„.. , . Miguel de Moura." 
Simão Gonçaluez Preto. 

«Pagou nada por mandado dcIRcinoflbfenor em Lisboaaxv.de janeiro de 1583. Eaos 
ofTimes cinquoeta & oito mil quatrocentos & rinte reis q Sua MajeHade mandou pagar de 
lua fazenda no tiíoureiro da chancelaria da corte.      Gaáar Maltimado. 
Rcgtitrada na thanccllaria a folhas, i$.        ítrt DoUiuira, 
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O M P H I L IP P E per graça de Deos, Rei de Portugal & 
dos Algarues,daquem ôcdalémarem Africa:fenhor de Guine 

l& da cóquiaaínaucgaçáo,8c comercio de Ethiopia ArabiaPcr- 
' fia & Indi a,&c. Faço Caber aos q cfta minha cana viré,que fen- 

do cu o verdadeiro Rei ôefenhor legitimo herdeiro & fuccellor defiesn;i- 
nos & fenhonos da coroa de Portugal, per Mlefciméto do ícnòr Rei Do 
Hérique meu tio,q Deos tec,por delle não ficarédefcettdctes,& eu fer o pa 
rente varão lídimo maior em idack,q tinha 82 deixou aotépodefua mor- 
te,mádei(dcípois de entrar neftes meus remoskhamar a cortes os tres fia- 
dos dellcs,para ncllas cófultar,tratar,&determinar tudo,oqtocaíTe ao be, 
augméto,& confcruaçaodcfta coroa,&bcncficio de meus valiallos, fubdi- 

• tos 4 naturaes delia, q ante mi precede & sepre antepus a tudo por líto fer 
mui deuido a minha obrigaçáo,de feuRci & fcnõr,& muicóforme aa.roui 
to boa vótade,próptodcfejo,& mui particular amor,cjlhes tcnho,cçnnuá- 
docóo q sepre lhes tiuerão os reis meus auteccllbres.E fendo os ditos três 
iladosjutos na villadcTomar,fui per cllesleuátado,& jurado per Rei * sór 
deites meus reinos& fenhorios,cóformc ao q nifto fempre fc coftumou & 
fez neJles.Edefpoiscelebreioauto das cortes,em víte diasde Abril do áno 
paliado de M. D. LXXXI. có as folénidades & cerimonias cofiumadas & 
deuidasataesautos,deqfe fizeráo fcnpturas per notários públicos, & tá- 
bé do auto dojuramétodoPricipe DõDiogomeu fobte todos muito ama- 
do & muito prezado filho, q fe então fez, como tudo pelas ditas fcnpturas 
maislargatuéte fe verá.E fazedo os ditos três fiados algúas cóíultas,cada hu 
delles em juta feparada para trataré,do q me dcuiãoM^#^^r,cm q to 
dos três fe comunicarão,© pufcráo per fcripto,de q cada hú fez apótr.men- 
tos,q me apprefcntaráo,os quacs vi,& lhes mádei refpódcr a cllcs per Mi- 
gueldeMoura,do meu cõfelho do ftado,na forma &modo,q mepareceo, 
que mais cóuinha ao feruico de Deos,& meu, & ao bé vniuerfal dos ditos 
meus reinos & fenhonos,teédo por mui certo,q os meus vallallos & natu 
raes delles,entéderáo & conhecerão sépre,as grades mcrces.qlhes cõcedi, 
& a boa võtadc,có q folguei de lhas fazer,para mas feruiré, & ao dito Prín- 
cipe meu filho & aos Reis meus fucceflbres,có toda a lealdade,como faô o- 
bngados,&:sépre fizeráo.Das quaes rcfpoftas mádei logo entáodar ao fia- 
do dos pouos á fua ihftácia,o qlhe tocaua per feripto afsinado pelo dito Mi 
guel de Moura.E hora houuc por bé pa mais firmeza,perpetuidade,ôdoÍc 
nidade delias mãdar paflar cíii minha carta patéte na qual també foísé in- 
corporados os capitolosdos ditos tresfiados,& o treslado de tudo de verbo 
ad verbum hc o feguinte. CAÍ I- 
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CAPITVLOS DO.STADO DOS 
Pouos, & as relpoíías que a elles mandei dar. 1 

CAP.I. 
Vito alto & muito, poderofo Rei noflb fenhor, as muitas & gran- 
des merces que de VolíãMajeíhde tcemos recebido,oamor, a an- 

tiga & firme lealdade, com que os Porrugucfes voflbs vaflallos & natu- 
raes,íemprefcruiráo aos Reisdcfles reinos voflbs predeceflbres nosdáo 
atrenimcnto,para lembrar & pedir a Vofla Majeftade queira fazer mercê 
a cites feus pouos de cafar ne.fte reino, com o que todos os voflbs vaflallos 
í>:na.Uiracsdelle receberão geeral çonfolaçáo,& fera caufade grandes beés 
& benefícios quedahife feguiráo acftacoroa de Portugal,por muitas ôc 
vrgentifsimas razóes,que itáo entendidas & aqui fenáoapontáo. 

RESPOSTA. 
ÇAgradeçouos muito a lembrança, que nefta matéria me fazeis, & por 
mui certo tenho, que procede do amor, que tendes a meu feruiçp. E por 
íerde grande confideraçáo, quando delia houueircdc tratar,íèriaçóvclo 
cóinunicar,comofcdeueataes,&táoleaes vaflallos. 

CAP.1I. 
^"E porq defpoisde muitos &profperos anos de vida de Vofla Majeftadc 
fperá^ cites pouos hauerem de fer regidos & gouernados pelo muito alto 
& muito cxcellente Príncipe voílb filho Dom Diogo noflb fenhor, Pede 
a V.M. lhes faça mercê dar ordé,cõ qfc crie ncfíesfeus reinos onde fpera- 
mos na mifericordia de Dcos noflb Sór, lhe dará nêlíès muita vida & fau- 
de,&fer feruido dos naturaes deites reinos voflosvairallos^emaneirá' que 
alcancédtlle o amor &aífeiçáo para feus pouos q jã~d'e V.M".temos alc%fc. 
do,& fperamosíeruir & mereccr,a grade mercejcj niflo nos fará,cj fera cau 
fa,dc nelles fe acerefeétar a võtade & defejo,q teé de o feruir & obedecer. 

RESPOSTA. 
^"Parectmc muito bem a lembrança que me fazeis nefle capitolo,5c cora 
cita mefma tenção trouxe comigo o Príncipe meu filho,quádo vim a elres 
reinos. E porq foi noflb Senhor ícruido, de leuar parafi a Rainha fua mái 
não me pareceo ao prcfente,que em tam tenra idade o deuia apartar da cô- 
panhia das Iftantes fuás irmãs. Mas em dando o tempo lugar,para eu po- 
der comprir com eftes yoflbs defejos,folgarei de vos íatisfazcr,no que riftr 
pedis pelas razões, que apontaes.E pelo grande contentamento que fem- 
pre terei de o Principe fe criar entre tacs vaífallos,para os conhecc'r,tratar> 
& fcferúir dcUcs,como clles merecem, & liç razão. 
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C AP. III. 
^"PEDEM afsi aVoíTaMajeftade lhe queira conceder o conteúdo nos 
capicolosdo Duque de Oífuna, afsi 8c da maneira, que os mandou ofere- 
cer aa cidade de Lisboa & aasconfultas dos ftados.E afsi pedem lhes con- 
firmc,ôc conccda,os concertos Sc afiemos, que V.M. tinha feitos per feus 
embaxadores & procuradores baftantes,com elReiDom Henrique vof- 
fo tio que fta em gloria.Os quaescapitolos Ôc concertos teemos por infor- 
mação, queftãoem poder & mão de Miguel deMoura,que V.M.dcue 
mandar ver,8c fazer mercê a eftes feus reinos,dclhos confirmar & conce- 
der. E para maior confolacão dos pouosafsi cites como osmaiscapitolos, 
que parecer neceflario, pedem a V. M. os queira jurar na forma da carta 
•delRei Dom Manuel voíío auô da gloriofa memoria. 

RESPOSTA. 
CQuãdo vos mandei propor óc declarar, quehauia potbé de vos fazer as 
•graças & mercês cóueudas nos apontamentos de q nefre capitolotrutacs, 
foi poios dcfèjosq fempre tiuc, de atalhar os males, & danos, q os natu- 
raes deftes meus reinos podiáo padecer, & fc podiáo feguir,de fe perturbar 
peralgús fediciofos, a legitima poífe,q delles pacificaméte vinha tomar. 
E quádo fenáo acceptarão mais o fenti,polos danos cómús,qdcfpois íuece 
<leráo(que eu ante vi)que por refpeito algúparticular,que me tocaífe.Mas 
hc táo,gráde o amor que vos tenho,q ainda cõ o que niflb fe paífou, & co 
o que niflb agora cò razão vos poderá nefla matéria rcfpódcr, hei por bé, 
&r me praz,de"vb7coccder a graça £ mercê, q me pedis, de q voTmádã^ 
rei paílar carta patéte em forma Sc có as feguráças da carta q paífou o fe- 
nhorTGTDo Manuel meu auõ que Deos tè,Gomo me pedis. E tjuãto ao q 

■dizeis acerca dosapontametosq fc tratauáocó ofenhorRei Dó Hériquc 
j meu tio,q fanta gloria aja,faõcõformes aos qdefpois de feufallcfcimcnto, 

vos foráo de minha parte propoftos, per meus miniftros. E o que nos der 
xadeiros mandei accrcfcentar, foi em maior beneficio deftes reinos, para 
moftrar mais aos naturaes delles, a muito boa vontade, que lhes tenho, 
Teendo por mui certo, que fempre mo conhecerão, & feruiráo, & a todos 
os Reis meus fucccíToreSjComo delles confio ôc efpero. 

CAP.IIIL 
CPofto que Voffa Majcftade herdou eftes rcinqsjcfenhorios de Portugal, 
nem por i(To fe vnirao aos de Caftella. Mas os henlou principalmente ôc 
de per fi.Peloquelembramos 8c peditnosaVoílaMajcftadcque eftes rei- 
nos fiquem fempre intciros,&fcjáo per fi,&em tudo,3c per tudo fe ajão 
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de reger &gouernar, per fuás leis, ordenações, foros, &coílumcs, como 
atequi fc fez, & vfou, hauendo Reis foomenre deites reinos. E porto que 
eflft mercê nos feja jaconcedida per Voífa Majeítadc no juramento folénc, 
que nodiade feualeuancamenco fez,pedimos,queira mandar fazer diíto 
exprcíla 5c particular declaração. 

RESPOSTA. 
CAgradeçouosa lembrança, que ncítc capitolo me fazeis, & na rcfporta 
que vos tenho dado no terceiro capitolo atras, vos concedo o que ncítc 
me pedis. 

CAP. V. 
«[Tec V.M.obrigação,delibertar muito mais cites feus rcinos,do q dantes 
ítauáo, pola mercê que de Deos receberão, cm lhe dar Rei tam poderofo. 
Pelo que lhe dcue tirar algús tnbutos,& impofiçóes,com que dantes crão 
opprimidos,qucfepedirão & declararão nos capitolosparticulares. 

RESPOSTA. 
^ Aos capitolos particulares tenho refpondido,como me parceco fcruiço 
de Dcos & meu, & bem deites reinos. 

CAP. VI. 
f Com o proteíto, que fempre os pouosfizeram, fobre o grande tributo // 
dasfifas,que fempre reclamarão, & nunca acceptarão, pedimos áVoila 
Majcftade,as queira tirar de todo, ou modificar pela melhor ordem, que 
parecer, cõ que os pouos fentirão, & receberão notauel fauor & mercê de 
Voílà Majellade & que per nenhum cafo fc vfc dos artigos &lcis feitas fo- 
bre a recadaçáo das íifas.E quefe mandem fazer artigos nouos,de manei- 
ra que não aja occaíiáo,de fc fazerem as exorbitâncias & vexações, que 
ategora os pouos padecem. 

RESPOSTA. 
^"A matéria de que neíte capitolo tratacs,he de mui grande importância,' 
& confideraçáo, por fera principal fubíhncia, com que os Reis fuflentáo 
leu ftado Real,defendem feus reinos,& osconferuáoem paz &juftiça.Po- 
las quaes razões & outras muitas, fenáo pode deferir ao que pedis. E afsi o 
fizeráo os Reis mcusanteceirorcs,cm todas as cortcs,em que cita matéria 
lhe foi propoíta.E o que me parcceo,qucnellafe podia fazer,quc era não 
fc accrefccntarcm os encabeçamencos, vos tenho concedido nos apon- 
tamentos que no capitolo. 3. me pediftes, que vos outorgaífe, & nas exor- 
bitâncias, & vexações, quedizeis,que fc comettem na arrecadação das fi- 
fas, mandarei proueer. 
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C AP. VII. 
fQue Vofla Majeflade alargue os eftancos ou contratos, de não poderem 
mandar aas conquiftas deítes reinos mercadorias, fenáo per contrato. Por 
que parece que deuem ferliures, pagando a vofla fazenda, os direitos & 
impofiçóes, que feaíTentarem. 

RESPOSTA. 
^"Mandarei tratar efta matcria,& tomar nella as informações, q requere, 
para fe enteder, o.cj conué, que fe faça, em q terei refpeito aoq for mais 
meu feruiço&proueuo de meus vaílallos, como odeueisterpor certo. 

CAP. VIII. 
(|.Que Vofla Majeítade tire asdefefasquehacm outros feus reinos de não 
trazerem a eltcs, fem licença ferro, madeira, trigo, courama, & caualtos. 
Porque as razões & caufas, per onde nos tempos paliados eltas leis forão 
fjiuas,ne(kscefsáo,Ôc não hão lugar: & importa muito tiraremíe eltas de- 
fefas, polo beneficio que dilfo receberão voííòs pouos,&a neceísidade que 
ha para fe fazerem as voflas armadas. 

RESPOSTA. 
^" Ao que me pedis nefte capitolo,vos não poílb ao prefente refponder,por 
fer matéria cm que conuem ferem ouuidos os outros meus reinos, com 
osquacs terei lembrança, de o mandar comunicar. 

CAP. IX. 
ffPcdcmque fe habilitem os Portuguefcs, para irem aas conquiftas dos 
reinos de Caftclla, & os aja para cftc effeito por naturaes delia, hauendo 
refpeito aos outros naturaes doutros reinos voífos vaílallos terem liberda- 
de de poderé ir aas Índias & cóquiftas de Portugal,& núqua lhe fer defefo. 
E fe algúsPortuguefes ora ftáo nas ditas partes Vofla Majeftade lhes per- 
doe, toda a culpa em que tem enCorrido, & gozem todos deita merec. 

RESPOSTA. 
€[Eu terei lébrança do qmeapontaes neftc capitolo,&proueereiniflb, na 
forma q rne parecer,q maisconuéa meu feruiço,&a bem deftes meus rei- 
nos.E quáto ao perdão que me pedis, eu me enformarei deite cafo, & pro- 
ueereinelle no melhor modo, que puder fer. 

CAP.X. 
CQue fe declare noscapitolos ofFerccidos por parte de V.M.pclo Duque 
d'Oíiunaque todo o ouro ou prata que entrar neftes reinos de quaefquer 
outros, ou fenhonos de V.M. fe pofia laurar em moeda de Portugal, com 
os cunhos & armas do reino. 

--■_■«■-- •      RESPO- 
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RESPOSTA; 
^O que nefta matéria fe podia fazer, fe conteé nos apontamcntos,de que 
atras fazeis menção no cap.3. 

CAP.XI. 
■^ Mc êòufa que fe não pode dizer3fem muita dor & fcntiméto,os grandes 
malcs,deshonras,afrontas,& vexaçóes,qucos voííos pouos teé padecido, 
& que todas as horas ftáo padcccndo,por caufa do alojaméto dos foldados 
& guarnições que ftáo pelos lugares,afsi maritimos,como do fertao. Polo 
que pedunosa Voíía Majtftadcjhes queira valer,& mandar dcfpcjar oslu 

. gares^emqftão eftas guarnições fcalojamétos. Porque ha nifto tantas cou 
ias contra o feruiço de Deos,&de V. M.que por ferem tam notórias, fe 
náo.apontáo. E temos por mui certo, que querendo V. M. informarfe, & 
faber deite particular,nos dará nclle o remédio que da grandeza & clemé 
cia de V. M. podemos defejar & fperar, hauendo refpeito a ja náo hauer 
caufa,per onde a géte foldadefca foi mandada alojarnoslugaresdo reino, 

' ikalealdade&fide!idadc,com que os voífospouos ftáo promptos,para fer 
uirem a V. M. & morrerem por voflb feruiço, como fempre o fizeráo,aos 
Reis deites reinos voflbs predeceiíores. 

RESPOSTA. 
CSinto muito o que dizeis, fobre os trabalhos,vexaçõcs,& inquietações, 
que recebeis das guarnições & alojamentos dos foldados, & cu mandarei 
prouecr nifto com a maior breuidade que poder fer. Epor algús refpcitos 
do que amuem aa cómu quietação & defenfaõ deftes meus reinos, náo fe 
pode por agora proucer no que pedis geeralmcnte. Masdarfeatal ordem, 
com ô ceílcm quanto for pofsiuel os danos & defordcs,de q vos queixaes. 

CAP.XII. 
^"O preço da prata deue de fer conforme & igoal, afsi na cafa da moeda, 
como fora dclla,por quáto na moeda vai o marco a dous mil & quinhécos 
ôc fetenta reis,& por fora vai a dous mil & quatro cétos: de q fe íegué mui 
tos inconuenientes & enganos contra o pouo. Polo q pede a V. M. queira 
mandar á geeralmcnte & fem diftinçáo,feja o preço da prata todo igoal. 

RESPOSTA. 
IfO que pedis nefte capit.fcnáo deue prouecr, porq feria cm prejuízo do 
bem comú deftes reinos, cm cujo faucr hc hauer na cafa da moeda muita 

prata parafe laurarôc correr no reino. E fe nopreçodaqfelaura hcuucr 
exceíío,mandarei tomar informação,* prouecr,como entender que mais 
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C AP. XIII. 
^"Ha muitas aufas por onde parece que não conué ao feruiço de Deos 3c 
de VofsaMajeítadcj&bógouerno deftcsvofsos reinos, fere prouidosem 
carregos Sc officipsde juítiça, & fazerfda, & que não entrem na gouernáça 
das cidades & villas Cnriftaós nouos. Polo q pedimos q pela melhor ordé 
eja V. M.parecer,mandc proueer &ordenar,cóque as taespeílbasda na- 
çáo,náo andem nem íí ruão nos ditos carregos & ofhcios, & os c] hora íláo 
nelles prouidos,V.M.lhedeeaeuafaó,c|ue mais conueniente lhe parecer, 
com o refguardo &tcnto,que conuem para efeufar fcandalos, 

RESPOSTA. 
<Ç" A matéria que me apontaes nefte capit.he muito importãtc,& de grade 
confideraçáo, prouerci nella, como me parecer mais feruiço de noífoSór. 

CAP.XI1II. 
^Q^i- os Defembargadores & letrados que fore per fpccial mandado de 
V.M.razerdiligécias,ou tirar deua(1as,náováoacufta desculpados,poios 
muitos inconueniétes,que diflbfe feguem,& que per outra via felhesor- ' 
dene o pagamento de feu trabalho & falario. 

RESPOSTA. 
^"Eu verei efta matéria com abreuidadeque rcqucrc,&proueerei nella,co 
xno conuem a bem da juftiça. 

CAP.XV. 
^Vai em tanto crefeimento o preço das coufas, q parece,quc V. M. deuc 
mandar accrcfccntar os ordenados aos Defembargadores & julgadorcs,& 
mais miniftros da juítiça :porq com os que agora teem,fenão pode foften 
tar,que he caufa de muitos inconuenientes, & fe náo adminiítrar a juítiça 
com a autoridade & inteireza, que fe requerc. 

RESPOSTA. 
^"Efta lembrança q mefazeis,ha muitos dias que tcnhoj&nella proucerci 
com a breuidade pofsiuel: porque entendo^ afsi cúpre a meu feruiço. 

CAP.XVI. 
t[ Vofla Majeítade deuc mandar dar ordem no ítado da juítiça> para que 
fe poíla adminiítrar com mais authoridade do que ategora fefaz: &fc 
poliam executar com liberdade as leis & ordenações delícs reinos. E ifío 
ou diminuindo do numero dos Defembargadores, ou efeolhendo os de 
mais qualidade & partes do que fe ategora tez. E que feentenda, quanto 
Voiía Majeftade qucr,que a juítiça feja venerada &acatada,pois por ellaos 
Reis reináo, & teem feus impérios. 
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RESPOSTA. 
%0 que dizeis neíle capit. me parece muito bem,& por fer muito conforr- 
me a minha obrigaçáo,tinha ja mandado tratar a mefma matcria,qucmc 
apontais,!k recebi muito contentamento com aJcmbrauçaqucdifto me 
fazeis,& mandarei com muita breuidade dar aa execução o que me pedis.- 

CAP. XVII. 
<2j"OS Corregedores dasComarcas,em todo tépo,quato mais Bcftc preferi 
tcjdcuc (cr peílbas muitoqualíficadas,&dcmuita confiança,&que tenháb 
de ii dado moftras para fedclles poder fiar níí tam grande carrego. E ífto 
lembráo os pouos a V. M.polo muito fcruiçpq entende que vos poderão 
fazer, tendo em fuás comarcas corregedores com que poífaó liar quietos 
& fcguros,qut não fuecederà coufade feruiço de V. M. a que não acudáo, 
alem de lhes adminiftrarem juftica inteiramente. E fendo taes V. M. lhe 
pode acrcfcctar a jurifdição & alçada, com o que fe efeufará o trabalho & 
oppreílaó que os volfos pouos padecem nas caufas leucs &de pouca quátia 
com q vem por appcllaçáo aas caías do Ciuel ôeda Supplicaçáo. 

RESPOSTA. 
€[ Agradcçouos a Iembrança,que me fazeis ncfte capit. & porque a tenho 
por muito importante, para boaadminiítraçãodajufliçademeus reinos 
prouerei nelta matena cóformeá qualidade delia, como tenho ordenado 
que fe faça. 

CAP. XVIII. 
^"AS ordees militares de que Vofla Majeftade he meftre & perpetuo admi 
niftrador,& voflbs vaflallos teé tantas rcndas,deuem fer reformadas & vi 

. fitadas, paraq fe guarde & cupráo fuás regras & ftabelicirnétos. E para ifto 
pede os pouos a V. M. aja cófelho de ordees particular,em q fe trate todos 
os negócios q a ellas tocaré,& fe tire o defpacho delias da mefadacófciécia. 

RESPOSTA. 
^"Do que me apontaes ncfte capitulo tratarei como o tempo der aiífo 
lugar. 

CAP. XIX. 
^Tecmfc viílo per experiência os muitos inconuenientes,quefefeguera 
dos defembargadores & ju!gadores,que por mandado de Voíía Majeftade 
tiram dcuaifas particulares,ficarem juizes delias. Pedem ospouosa V.M. 
que acabando de tirar as ditas deuaiTas,as entreguem aos corregedores da 
corte, ou a outros julgadorcs,que V. M. ordenar, & poderão os q as dirás 
deuafsas tirarem,ferem adjútos & afsefores comosjulgadores,aquemas 
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dicas deuaíTas forc entregues. E poderão fer no defpacho com os mais dc- 
fembargadores que nellcs houuercm de ftar. 

RESPOSTA. 
^ Tenho por boa alébrança,q me fazeis ticfte capit.&proueerei,mfto c6 

•âsmaiscóufas,q pertencem a boa adminiftraçáo da juftiça. 
CAP.XX. 

^São muito grandes as perdas & danos, q os voílbsvaflallos recebe nos 
roubos,qconnnuamételhe íaõ feitos pet coílariosque andáono.mar, alé 
das perdas particulares,náo faó as mcnos,as q por efla canta recebe a voíla 
fazenda. Polo que pedem a VolTa Majeítade,dce ordem em fuás armadas, 
para que os nauegantes Sc tratantes andem feguros,& náofejáo roubados 
de pyratas& coílairos,còmo ora o faói 

RESPOSTA. 
^"Oque melébraisneire capit.tenho prouidoj&oprouerci fempre,cÔfor: 
me aa obrigação que tenho aa defenfaó de meus reinos,&: aa legurança das" 
nauegaçóes,comercio,& bé de meus vaflallos. 

C AP. XXI. 
^"Q^ue mande com toda brcuidadeacodiraasilhas,fpecialmcnteaaTer- 
ceira, para fc aquietarem, & afeíTegarem, fendo necelíario fazelo có mais 
poder & forca, fe faca, polo muito que importa ao ftado deites reinos, ftaré 
as ilhas quietas & feguras,fora de perigo,& poderé fer entradas cf imigos. 

RESPOSTA.   ' 
^ Agradeçouos o que me lembraes neílc capit.& tenho mandado proueef 
nefta matéria comomepareceoqconuinha,&mádarei proueeremtudo 
o mais q for necellario aa feguranca & defenfaó daqucllas ilhas. 

CA P> XXII. 
^"IMPORTA tanto aa quietação & bem deites reinos não andare nelles 
nenhú dosaleuátadosôc culpados nas coufaspaíTâdas,&defejáno tãto vof- 
fos .pouos q por todas as vias defejão de bufear modos para o cffecluar. E o 
q agora fe lhe reprefenta he pedir a V.M. qúeif a roádar algúaspeflbas prin 
cipaes de ftes voffòs reinos,ou alcaides moores confldentesjque reíidáo em 
algús lugares ou fuás fortalezas,^ lhes feja muito encomendado a guarda 
da terra, & faberem dosculpados & homiziados para os prenderé,ou aui- 
faremaViM.doqueniíTopaira.Efe paraefte erTeito,os pouos pode oríe- 
recer da fua parte algúa coufa aV.M.aqui a hão por ofterecida có mui- 
to defejo & vontade afsi nifto como em tudo o mais comprirem com a 
obrigação de fua lealdade & fidelidade. 
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RESPOSTA: 
^"O que apontaes nefle capitulo he conforme ao que tenho por mui cerco 
de voflà antiga lealdade,ôcvoloagradeçomuito,crendo que femprc fareis 
nifto,o que cúpre a meu feruiço,& a vofla quietação, que he o q principal- 
mente pretendo. E quanto ao mais que dizeis,proucrei niflò como me pa 
recerqueconuem. 

CAP.XXIII. 
Ç E fendo neceíTario,como parece que hc,deuc Voíía Majeílade mandar 
aos Corregedores (quedeuem defer peílbas de muita confiãça & fem fof- 
peita) para que tirem deuafla continua deites aleuantados & culpados, & 
facão diligencia poios prender,&auifcm V.M. do que niíTo fizerem,ate cj 
eítas coufas fe acabem de todo de extinguir & apagar. 

i RESPOSTA. 
^"Sobre o q neítc capit. me apontaes,mandarci logo prouecr como a qua- 
lidade do cafo requerc. 

CAP.XXIIII. 
^"P E D E M a V. M. queira vfar de fua grandeza & clemência com todos 
os culpados no aleuantaméto paliado. E conhecendo a merce q recebemos 
no perdão clementifsimo,quc V. M. mandou publicar com gceral confo- 
laçáo de todos feus valíàlos,lembrão & pedem os pouos a V. M. mande 
proueer,com qos notauelmente culpados nas coufas pairadas,náo tenháo 
por hora ofricios publicos,nem andem na goucrnança, da Republica poios 
muitos danos,& inconuenicntes,quedahi ícfeguiráo:&qucaalgúaspef- 
foas afsi notauelmente culpadas,& que não faó confiden tes,fe dee ordem 
com que não firuáo os ofricios que hora teé. Porque alem dos malcs,q po- 
dem fuccedcr,teemos vifto per experiência, que por não ferem os vollòs 
miniílros,quacs conuem,não faó os aleuantados & homiziados prefos.E 
hauendo pe libas lcaes,& verdadeiros Portuguefes,a que V.M. prouecr em 
cargos, afsi de juftiça, como cm outros,muito depreda fe extinguirão & 
acabarão as occaíióes,que ategora duráo,de que a gente traça & de pouco 
entendimento, ftacorn reccos d'algua inquietação. 

RESPOSTA. 
ÇNo que me pedis no principio deite capit. procederei como me parecer 
que conuemaa obrigação de minha confciencia,bó gouerno,& quietação 
deites meus reinos. E quanto ao mais que me apontaes, pareccome muito 
bem alembráça,quemefazeis,&vola agradeço muito, Ôcafsi o prouerei; 
porque entendo,que afsi conuem que fe faça. 
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CAP. XXV. 
^"P E D E M que vofla Majeíladc mande dar ordem cõ que as refidencias, 
que ategova tomauão os letrados hús a outros,as não tome como atequi Te 
fâziajpolos ineóuenictesq nifíb lia,8cfe tiraré fufpeitas,que fendo todos de 
hua profifsájdifsimularáo & paliarão asculpasq acharé.E qeltasrclidccias 
fe tome per peflbas leigas,cj tenháo as qualidades c| para tal caio fe requeré. 

RESPOSTA. 
IfMandarci veer oqmaisconuem acerca da matéria q me apontais neftè 
capitulo, & nella prouerci como me parecer que cumpre a bem da jultica. 

CAP. XXVl. 
^Q_VE a merceq V.M. teé prometida para fedépcão dos captiuos aja 
efredto cõ toda breuidade,polo muito perigo das almas c q os captiuos ílão, 
& os muitos trabalhos & mifcrias q padece. O qual refgatc corra per pef- 
foas leigas,deboa vida & coítumes,& das mais partesq íe requeré para húa 
tal obra. RESPOSTA. 
<[Ò que me pedis neíle capit. mandarei cóprircõ muita breuidade. 

C AP. XXVII. 
^ PELAS muitas oppreílbés qos pouos padecem fem nenhufruito né 
proueito de voíTa fazenda,na ordem qfcategora teé no fercuer dos gados, 
pedem os pouos a V. Mvmande rcuogar as leis que ategora faó feitas,& de 
que fe via, & não queira confentir que feus pouos fejao opprimidos com 
tal fojeiçáo contra íeruicp de Dcos & voilo,& do bem comú deíles reinos» 

RESPOSTA. 
^"No que me pedis neíle capit. mandarei prouer cm tal maneira, que o 
reino não receba dano nem os pouos oppreílaójmodcrandofe oregunéto 
cj fobre eíla matéria he feito. 

CAP.XXVIII. 
^"PORquanto em tempo delRei Dom Sebaíliáo fe mandou vir â Lisboa 
todo o dinheiro,que ehtam hauia nos cofres dos orfaõs do reino, & depois 
foi mádado tornar aos ditos cofres per elRei Dó Henrique, pedem os po- 
uos a V.M.mande que com cffeclo fe cúpra,&fe torne o dito dinheiro aos 
cofres,como delles foi trazido.Epor feruiçp deDeos lembráo a V.M. 
mãde aos officiaesdos orfaós,qcó muitadiligécia ponháo cm arrecadação 
o que lhe for dcuido,& tirem das rnáosdaspeiíoas particulares o dinheiro 
& fozéda qdos ditos orfaós teucrem. Porque fe teé cntendido,q fe não faz 
cila arrecadação como conué aferuiço de Deos, & voílb.ôc bé dos orfaós. 

— . _ RE_    . 
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RESPOSTA: 
^"Pareccme muito bem efta voífa lembrança, & mandarei prquccr em tu- 
do,© que nelJa me apontaes,como pedis. 

C AP. XXIX. 
^~POR quanto as leis feitas fobre fe náo poder andar cm beiras muares & 
rocíjs menos de marca,parece,que náo fcruedcmais,quc de vcxaçáo,que 
le dà aos pouos,& ocafiáo aosminiítros da juftiça de fazeré o que náodeuc, 
Pede os pouos a vofla Majeftade máde reuogar as leis fobre iflb feitas: E q 
polídó andar liureméte&feruirfede quaefquer encaualgaduras>qtiueré» 

RESPOSTA, 
f Hei por bem de vos conceder, o que licite capitolo me pedis. 

CAP.XXX. 
^ HE muito grade a extorfaõ & vexaçâo,quc os pouos recebe cm hauer 
coudclarias, &os regimentos fobre iílbfeitos,quc náo importa mais que 
o pouo pobre fer tiranizado, & vexado, fem caufa nem fruto, que diflb fc 
íiga,&ncliii tributo infufriuel que aos voflbspouos foi lançado. Porque 
quem poder & tiuer maneira de lançar a fua egoa, & tíuer pafto & lugar 
para a poder trazer,he cm tanto feu proueito,que não ha nccefsidadede 
o conftrangerem a iflb. Polo que pedimos a V. M. máde de todo,que náo 
aja coudelarias,né officios mooresdelias,néoutros miniítroSi ne coudeis» 
& que liureméte poíTam os homes trazer,ou náo trazer as egoas qpuderé» 

RESPOSTA, 
CHauendo refpeito aoque me pedis hei por bé,q fc não vfc do regímeto 
nouo das coudclarias,que mandou fazer o fenhor Rei meu fobrinho^que 
Deosteé,& mandarei ordenaroutro,na forma qparecer,quc coimem. 

C AP. XXXI* 
^ Tecm fe viíto por experiência o grande dano que os voíTos pouos tee 
recebido de ferem contratadores,& rendeiros das voGàs alfandegas & ou 
trás rendas peílbas eítrangeiras,pólas muitas impofiçóes tributos & inué- 
çóes, com que cada dia acerefeentam nos direitos,que forçadaméte querS 
cobrar de voflbs vaflallos & naturaes: Pedem portanto a V. M. máde fazer; 
lei &regimento,com q nenhú eftrãgeiro, per fi, nem per interpofta peíToâ 
poflá fer cótratador,nem rendeiro de nenhúade voíTas redas, fob as penas 
que a voflfa Majeftade bem parecer* 

RESPOSTA. 
^Vi o que dizeis neílc Capit* & mandarei proucer no cõtcudo nellc,como 
me parecer meu feruiço,tecdo fempre refpeito aobe de meus pouos, 



CAP.XXXIT. 
^"HE grande oppreflaõ que os voíTosvaflallos padecem nas deuaílasqfc 
cada anno tirão dos que pefcão& cação nos mefesdefefos:Pcloq pedem 
a Vofla Majeítadc queoudetodomande,quc fe não vfe das leis & ordena- 
ções fobre eftecafo feitas,ou as mande reduzir a termos,com queos voflbs 
pouos não fejáo portamlcue caio opprimidos & vexados. 

RESPOSTA. 
€f O que nifto me pedis,não conuem conccderuolo polas razões,porque fe 
fez eira lei.qucfe não deue derogar.Maspornáo hauer cppreflaó comas 
deuaíTas fobre efte cafo,mandarei que húa foo vez no anno fe tirem. 

CAP.XXXIII. 
<j"OS alardos & ordenãças,quc de poucos annos a cita parte fe ordenarão, 
não ícrué de mais,q os pouos íeré v exados &c opprimidos pelos officiaes & 
miniftros dasditas ordenadas, fem fruito nenhú,que ao reino fe figa delias: 
Peloq pedem a V.M. mande que as não aja nem capitães,fargétos mores, 
né outros officiaes algus.E iflo com declaração, que no reino do Algarue 
ondefe cuftumou&faó neceííarios os aja, para defenfaó d'aquelle reino. 

RESPOSTA. 
^"Pareceme bem efta voíTa lembrança, & mandarei dar ordem, com que 
fejais fatisfeitos,no q me pedis. 

CAP.XXXIIII. 
CArrccadaremfe as terças per rendeiros,né darem fè per arrendamento, 
hecoufa muito prejudicial, contra oferuiçodeDeos&voflb, &bécomú 
de voflbs valTallos. Polo que pcdéaV.M.náo confintaque as ditas terças 
le arrende,mas fe arrecadem pelos voflbs proueedores, a qué per (eus regi 
mentos compete efta arrecadação. E vofla Majeftade fera melhor feruido, 
&fuas rendas milhor cobradas,& os pouos náo terão as vexaçóes,que por 
eaufa deites arrendamentos padecem. 

RESPOSTA. 
€f Pareccme bem o que apontaes nefíe capit. & mandarei tomar enforma- 
rão deite cafo, para com ella o determinar :&c afsi mandarei logovccr o 
arrendamento das terças,que hora corre,& as prouifoés,quefaó paliadas 
aos rendeiros, & proucer em tudo no melhor modo que puder íer, para fc 
efeufarem as opprcfoés do pouo. 

CAP. XXXV. 
ff AS leis feitas fobre o direito da portagé%& as penas que niiTociib, aos q 
forem comprendidosneilas, parecem xnuiexoibitancjs,&em eucienáo 

dcue 
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deuc cncorrcr,por defcuidb tam leue,eomo te oporq as ditaspenasfedac* 
Pedem a Volía Mijelbde mande modificar as penas das dicas leis, & q aos 
compicdidos ncllas/c lhes dce hua pena tam leuc, como he o defeuido oú 
ícmorancia,porondcfeencorre nasditas penas. 

RESPOSTA. 
CPara mandar rcfponder 40 que me pedis nefte capitolo.he neceflario que 
fe vejao os foraes>& facão aigúas dihgccias, & com ellas mandarei proueer" 
fieira matéria, no modo que me parecer que conuem. 

CAP.XXXVI. ^ 
CTcemfe viílo perexperiécia o prejuízo & dano comú\queheierémiítu 
rados os julgadosordinarios,&dos orfáos. Polo que pedem a V,M. man- 
de que cftesjuizosfejam feparados, ôcqueos Corregedores não firuao de 
Proueedorcs, néos juizes ordinanosde,uizesdos orfaos. Mas ande cAas 
iurdicões feparadas cm peílbasdimntas, 

RESPOSTA. 
^j^poxbejtLáuendo refpeko aoqu^mepecjis^defcpararosofficios de 
feú^ejõTeT dos cargos de Corregedores Ao^jmzes dos órfãos de juizes  
-dé~fo7ã7ôTmlm^ã7ê7p^ 

CAP. XXXVU. 
CPorquc ha muitos delidos, de que Os voíTos naturaes èV vaflallos recebe 
muito ícandalo & perda,ao que conué atalharfe pela melhor maneira,que 
puder fer, pedem á V. M. mande, q íedcUafle em cadahú anoo dos for- 
migueiros & daninhos, &alcouitciros&alcouccs,&dcquem compra a 
eferauos captiuos, o que fera caufa de fe euitarem eftes delidos, & os cul- 
pados teerem o caíhgo,quc polas leis & per voílas ordenações merecem. 

RESPOSTA,    • 
CNáo hei por feruico de Deos & mcu.ncm bem de meus pouos prouecf 
fiifto gceralmente,como pedis. E quando neftes cafos conuem dcuallaríe, 
fe proucem nelles particularmente. 

CAP.XXXVIII. 
CP 4R A que as peiToas,que feruem em lugar dds.juizes de fora, pofla5 fer 
animados,parafazer6feusofncios com mais diligencia & cuidado, pede 
a V.M.lhesconceda,quepoíiaólcuar as afsinaturas,qucleuaoospropne 
tarlos por quem feruirem,poistecm o mefmo trabalho, & não ha caufa 
pêra felhe hauerde tolher,oquehecócedido, aosq feruéde propriedade, 

RESPOSTA, 
f O que me apontaes acerca das afsinaturas que dizeis neíle capitulo,não; 



o hei por feruico de Deos &meu, nem bem de meus pouos. 
- CAP.XXXIX. 

^"Afsi pedem que na alçada que fehouucr dç conceder aos corregedores 
das comarcas,como tee pedido,fc lhes concedaque poflaõ fentenciar final 
mente fem appellaçáo néaggrauo com húoudous adjútos todososcafos 
dos prefos,qa mífericordia fubftctar por fuapo,breza)nâo fendo as culpas 
tacs, pcrquedcuáo fer per direito condenados em morte ciuel,ou natural, 

RESPOSTA. 
^"Eu verei o qncfte capit.me pcdis,&proueereiniíTo como me parecer, 
que maisconuem. 

CAP.XL. 
^"Que os juizes de fora com alçada,& os corregedores dascomarcas,def- 
pachem finalmente os £mosdoscuIpados,cmquc nãohouuer parte, não 
hauendo disformidade ou aleijáo,fem appellaré por parte da juftiça, polo 
muito trabalho,q fe da aos voílbs vaííallos,quc por cafosleues, acontece 
muitas vezes morrerem na cadea,pola dilacáo,q ha de feguiré appellaçócs 
em calos lcues,&de fentéças,per q faó cõtétesdepaíTar, sé delias appellar. 

RESPOSTA. 
^"Pareceme bem efta voíTa lembrança, & proueerci nifto com brcuidade. 

CAP.XLI. 
^"Padece os voflbs vaíTallos & naturaes muitos trabalhos & vexações, po- 
ks duuidas &pcndéças,c] cada dia teé fobre os feus prazos &beés,q pofsuc 
daigreja & de moeíteiros: Pelo q pedem a V.M. queira fupplicar ao Padre 
finito, faça cites prazos íatíoiijs,como lhes hedito,q era concedido a elRei 
Dom Sebaíháo, que ftá em gloria. 

•     RESPOSTA. 
fjTerei lembrança do que me pedis neftc capitulo. 

CAP.XLII. 
^"Concorrem todos os dias tantas duuidas & diíFcréças por cauíà dajurdi 
çáo de Voflfa Majeftade & a Ecclcfiaftica>que he caufa de muito fcandalo & 
hauer muitos defgoftos: Pelo que pedem a V.M. que có as pcífoas do feu 
confclho & letrados, mande dar mito determinação geeral & certa perq 
fe vejáo os voflbs vaflàllos fora dos embaraços & diílènções, em que por 
efta caufa cada dia fc vêem. 

RESPOSTA. 
^"Nefta matéria ftá prouijdo nas mais coufas delia, & nas outras qfobre- 
uierem,prouereicomo me parecer feruiçodeDeos,& bem da juftiça. 



n 
CAP.XLIIL 

^"Como os voífos naturaes & vaíTallos não pretendem nem queré conhe 
Cep outro Rei & fenhor fenão a Vofsa Majeftade, Sc com as jurdiçóes, q fe 
pode dar a algúsfenhoresde terras, ou outras peíToas,ferã caufa de ferem 
tyránízados Sc vexados, pede os voílbs naturaes & vafsallos a V. M. man 
de fazer lei, per que aja por bem de náo fer concedida jurdição a nenhúa 
peífoa de qualquer qualidade que feja,mais que a q ategora teem dos Reis 
paliados,conforme ao coítume antigo, & como íempre fe deráo & enté- 
cicráo asjurdiçócs pelas leis & ordenações deite reino. 

RESPOSTA. 
<[No que me apontaes neíle capit.acerca das jurdições,não alterarei coufa 
algúa das ordenações Sc coítume antigo deites reinos. 

CAP.XLIIII. 
^"Hauer hofpedagem neftes reinos & em fpecial de eítrangeiros,hc coufa 
que maisfentem os vofsos vafsallos q quantos tributos,&impofiç'ões,&: 
direitos,fe imaginar de lhe poderé fer lançados, & he coufa q repugna to- 
tal mete aa natureza dos Portuguefcs. E as afrontas & injurias, que agora 
padecem em muitas partes deites reinos com osfoldados&hoipedes,q 
lhe lanção per fuás cafas,he caufa de muitos as deixarem,Sc deípejaré fuás 
terras. Eja em outro tempo por fe eximirem docaptiueiro dehofpedagé 
ainda dos feus próprios naturaes, a cidade de Lisboa & outras cidades Sc 
villasdoreino,concederáoaosReis paííados certos direitos &impofiçóes 
de que veo muito accrefccntamétoaas fuás rendas. Pede a V. M- os mádc 
proueer nefta petição, &não queira, q fejáo vexados com tal tributo cótra 
o íeruiço de Deos Sc voílò. Afsi pede que as apofentadorias fe reduzáo aos 
termos antigos, Sc como fe vfauáo nos tempos dos Reis paííados, ou lhe 
mande aleuantar Sc tirar os direitos, cj por eífa caufa pagão Sc offereceráo, 
& guardar os contratos>que fobre iflb fe flzeráo. 

RESPOSTA. 
CNa refpoíta que vos tenho dado ao cap.xj.vos íígnifiquci quanto fentia 
os trabalhos,vexaçóes,& inquietações,de q no dito capi z.Sc neíte vos quei 
xaeSj&niíTo proueereicõ todabreuidade,comonaqlla refpoíta vos digo. 
E quanto aasapofentadonas,fe compnráo os cótratos, afsi como fe guar 
darão em tempo dos Reis meus antecelíores* 

CAP.XLV. 
^"Vão os p.reços das couías em tanto crcfcimcnto, que fe fe não atalhar 3. 
ilto com .1I2Ú bom mco,nem os ricos nem os pobrcs,fe poderão fubftétar. 

   Pelo 



c Pelo que pedem a Vofla Majcftade queira proucer,& dar remédio, aqu 
náo aja preços cxcefsiuos,mandando aas comarcas das cidades ôcvillas 
de feus reinos.que façáo taxas em todas ascoufas,conformandofc com as 
comarcas,&:com oítadodaterra,emquc fe fizerem. 

RESPOSTA. 
CAgradeçouos muito efta lembrança,que mcfazeis,fobre*a moderação 
dos preços das coufas, & ja tenho mandado,quc cm Lisboa fe trate deita 
matéria, & o mefmo mandarci,que fe faça cm todo o reino,na forma que 
pareccr,quc mais conuem. 

CAP. XLVI. 
CHa muitos annos,queneítcsvofTos reinos ha fierilidadc, & muita falta 
de trigo & pão, polo que ha muita necefsidade,de lhe vir de tora, & não 
fer tiradodo rcino,polo que pedem a VolTa Majeftadc mande dar ordem, 
que nem de AlèniTcjo, nédc nenhua outra comarca do reino, fcjaleuado 
trio-opara os lugares de Afnca,que mais facilmente,& a menos cufto,po 
dem fer prouidos dos lugares de Caltella & Andaluzia ,donde ós Reis paf- 
fados,lendo fomente Reis deite Reino de Portugal, pola necefsidade, que 
dilfo hauia,osmandauáo proueer. 

RESPOSTA. 
fO prouimento dos lugares de Africa fobre que me fazeis lembrança 
neíte capitolo, fe fez ja efteanno de Andaluzia, como me pedis, &afsifc 
fará todas as vezes que for neceífario. E para prouimento do Reino tenho 
mandadotratarcom peífoas,quede Caíklla,Alemanha,&França,tragáo 
aelle a maior quantidade de páo,que puder fer,ôccomamaisbreuidade, 
que for pofsiuel. 

CAP.XLVII. 
•"Por quanto pola Comunicação deites reinos & os de Caftella parece,quc 
íe náo pode vfar nem hauer lugar alei feita acerca das efpadas & marca 
delias, pedem a VolTa Majeítade,queira reuogar as leis,que fobre eíte cafo 
faõ feitas, & que as efpadas deite reino, fe poíTaó trazer das de marca de 
Caitclla. 

RESPOSTA. 
CProucrci no que me pedis neíte capitolo, de maneira, que as pragmáti- 
cas neftc cafo íejáo em ambos os reinos igoacs. 

CA- 

K£!Sk 
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CAPITVLOS DO STADO DA 
Nobreza, & as refpoftas que a elles mandei dar. 

C A P. I. 
, Edc o ftado da nobreza a Volta Majeftade faça mercê a e.ftes feus rei- 
nos & fenhorios de Portugal,de lhes cóceder todas as graças, St mer- 

cês q o Duque de OíTima de Tua parteoftereceoa eftesTeus reinosAos(^o- 
uernadores cótinuando ogouernodePortúgaTpGr mandado de V.M. etn 
Caftro Marim fereuedo aas villas & cidades, &Gapitácsdefortalezas,que 
dcfsé a obediécia a V.M.corno a feu Rei & fenor natural,tábépromettcráo. 

RESPOSTA. 
CQuãdo vos mãdei propor & declarar cj hauia por bê de vos fazer as gra- 
ças $c mercês cóteudasnosapontamécos.de cj nefte capitolotrataes foi po- 
ios defejos,q fempre tiuc de atalhar os males & danos, cj os naturaes deftes 
meus reinos podiáo padecer, & fe podiáo feguir, de fe perturbar por algfis 
fediciofos, a legitima poííe,cj dellcs pacificaméte vinha tomar. E quádo fe 
náo acceptaráo,maiso fenti poios danos cõmús.q depois fuecederáo (que 
ante vi) que por refpeitoalgú particular,q me tocalle.Mas he tam grade o 
amor^que vos tenho cj inda,com o cj niilb fe paílbu^ cõ o que niflòago- 

' ra có razão vos poderá nefta matéria refpóder,heipor bern,& me praz,de 
"vos conceder a graça Sc rherce,que me pedis, t   :    " 

C AP. II. 
I[E que fera mui grade mercê querer. VoíTa Majeftade refidir neítes feus 
reinos o mais tépo cj for pofsiuel:& quádo os muitos negócios & gouerno 
dos outros reinos,q lhe noflb Sór deu, lho impedir,aja V.M. por bé,que o 
Príncipe noflòfenhor fique gouernandoem (eu lugar, ôde íiruadcalgús 
Portuguefes nos officiosde fua cafa. 

RESPOSTA. 
^Agradeçouos.muito o amor,q nefte capitolo me moftraes, & vejo q me 
tédes,& eu procurarei de vos fatisfazer é todas as coufas q nellc me pedis. 

C AP. III- 
CE porque hú dos capitolos,q V.M. pelo Duque de Oííuna mãdou dizer, 
quecócederia,foiqueno feruiçpdefuacaía,aovfode Borgonha, fe ferui- 
ria de algús Portuguefes, pede q nefte reino comecem logo a feruir, porcj 
alem de fer grade mercê, para a nobreza de Portugal, fera grande fatisfa- 
ção,para todos os naturaes delle. 

RESPOSTA. 
CO que me pedis nefte capicolo me parece bcm,& afsi o fpero fazer. 



r    CAP.IIII. 
CE porque em outro capitolo dos íobreditos do Duque de QfTuna V. M. 
mandou també dizer, q vagando aigfisbcés,da coroa, q V.M. nc feusfix- 
ccflòrcs, os náotomariáo para fi, antes osdariáo, aosparétes daquelles,per 
quê vagaflèm-,pcdé que faça mcrcc de*; tacs beés da coroa,q afsi vagaré,aas 
pc.foas, queforcdomefmo Cangue & fefor pofsiucldomefmo appellido, 
por honra & accrefceiítaméto da fidalguia defte reino: Porque não fendo 
aísi, fe acabarão de todo muitas cafas delle, como jafam extinttas algúas 
antigas & principaes. 

RESPOSTA. 
^"Ao q me pedisneftecapit.vos tenhorefpõdido cõa concefsáo dosapõ- 
tamencos de cpiclTe tazêísmençâo, & fempre teerci refpeito a cóleruar a 
nobreza, & antiguidade dascaías deftes reinos» 

CAP. V. 
^Pede que as tenças, de que os Reis deftes reinos teem feitomerce V.M. 
não permitta,q vagado torne aa coroa, antes faça mercê delias aaspeífoas 
nobres, & aasquetiucré merecimento. E por fuaRealgrádeza as dec cm 
algúas vidas, aas pç (loas, que as agora pofluem. 

'      RESPOSTA. 
^"No quemeTcmBraes"neftècapitolo proueereí como me parecer, que 

v    mais conuem a meu feruiço, &bom gouerno deftes reinos. 
CAP.VI. 

^"PedeqhàucdoV.M.dcCafar faça mercê a eftes feus reinos &fenriorios, 
de cafar có peílba naturaldcllcs, por alé de fer húa das grandes mercês, cj 
V.M.lhes pode fazcr,& nós pedir, fera grande fatisfaçáode todos cllcs. 

RESPOSTA. 
<f Agradeçouos mu ito a lébrança,que nefta matéria me fazeis,& por mui- 
to certo tenho, q procede do amor, q tendes a meu feruiço. E por fer de 
grande confideraçáo, quando delia houueífe de tratar, feria com volo co- 
municar,como fe dcue a taes & tam boõs vaflallos. 

CAP. VII. 
€TPedc,afsi ordene V.M. o gouerno deftes reinos (fendo forçado irfe del- 
les) que não feja neceílarioaos naturaesirem requerer a fatisfaçáode feus 
feruiços,&: prctcnfocs,fora de Portugal. Porqnáo fendo afsi,náo poderão 
a maior parte dcllcs cótinuar feus requerimétos,& per correos pode V.M. 
mandar fazer,o que for mais feu feruiço, nos dcípachos & determina- 
ções, que os do gouerno defte reino tomarem. 

\ Quando 



/t 
RESPOSTA: 

^Quando houuer de tratar do que ncítccapitolo apontais tecrei Iembrã- 
çade proucernillb com os rcfpcitos,quc dizeis. 

CAP.VIII. 
€j"Pede co muita inftãcia, q Vofla Majeíkde mãdc có todabrcuidadepof- 
íiiicl, refgatar oscaptwosq fe perderão cõelReiq cita. em gloria & parti- 
cularmente os fidalgos, como clRei Dom Henrique tinha ordenado. 

RESPOSTA. 
ff Agradeçouos a lembrança, que me fazeis, fobre orefgate doscaptiuos, 
de que eu tenlio o cuidado, que he razão para fe ífto eífectuar, com toda a 
breuidadepofsiucljcomoacalidade da obra o requere. 

CAP. IX. 
CPede por honra da nobreza, que V.M. não faça fidalgos, faluo aquellas 
peflbas, que por feruiços notaueis, feitos na paz ou na guerra,o merecerc, 
& que a tal fidalguia não paíTe atilhos & defccndcntes,fem lhe V.M.fazcr 
ciramcrcc,& lho declarar na carta,quelhc mandar paflar de fua nobreza. 

RESPOSTA. 
CNo que me pedis neftc capitolo farei o que me parecer que conuema 
jneu feruiço,&bom goucrno deites reinos. • 

CAP.X. 
^"Pcdeq V.M. mande guardar muito inteiramente as definções, &flatu* 
tos das ordés militares no lançar dos hábitos, & hauendo caufa para V. M# 
difpcnfar com algua pellba, feja fomente có aquella qucpola qualidade & 
valor de fua peíToa ou feruiços feitos na guerra ou na paz mereçáo fazerlhe 
V.M. merceda tal difpenfacão. E afsideuc V.M.dehaucrpor feu feruiço 
& bé das cõmendaSjCÓ que fàtisfaz aos comendadores, & feruiço de noílb 
Senhor,por fe enitaré inquietaçóes,quc aja fabrica certa cm cada híí ãno, 
para as coufas neccíTarias do feruiço da igreja,para o q clRei Do Hériquc, 
fendo Cardeal houucbrcuedefua Santidade pelas razões aqui apoiadas. 

RESPOSTA. 
^"A lébrança q me fazeis neíte capitolo me parece bé,&afsi o determino 
prouecr nos primeiros capitolos,que celebrar das ordés militares. 

CAP. XL 
ffPedcqueascapitaniasdaMina^anthomejCabovcríle^rafilj&asmais 
ilhas fe prouejáo pelo modo antigo a fidalgos,pois clles as ganharão & de- 
fendcráo,& não a Ietrados,como de poucos anos a efta parte cõtra o antigo 
&bom coíWmc dos Reis paíIàdosícmtroduzio.E afsiproucja V.M. aos 

fidalgo» 
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fidalgos osofficios de Almotace moor, Contadormoor,Coudcl moor, 
Prouccdordos almazeés,Thefoureiromoor,Proucedor dacafada Índia, 
Proucedor da alfandega, capitanias das nãos da índia de viagé, fie das ar- 
madas,^ fe coftumão fazer contra coflairos,para feguráça do comercio de 
voiíos vaílallos^ófon-neao q fperamosda grádezade V.M.& obrigação 
éi noílbRei & fenhor natural,& ejaja V.M.porfeu feruiço,q nas tacs ar.- 
ma Jas, contra coflairos,íe poííaó venceras comendas como nos lugares 
de Africa & Gaíees. 

RESPOSTA. 
C Nas coufasq me lcbraes"&pedis«cite capitolo pTOuccreí^como me pa- 
recer,^ conué a meu feruiço & bó gouerno deQes reinos teédo sépre rcfpci 
toe tudo oqpuderreraacõreruaGaOj&írccrefcétamcto^daiiobrezadelles. 

CAP. XII. w 
CPc<lecõmuitainíHcia,que ceifando a.cauíà da. tirania #c Dom António 
Bola qual V.M. metteogoarniçócsneíte reino as mande tirar delic, poios 
danos & vexações,q delia recebe voííos vaflallos.E parecendo a V.M. nc^ 
cefiario a feu feruiço feruirfe deftc liado da nobreza, para prilaô de Dom 
Aawonio itáo todos mui preítes,para niflb,& em tudoo mars,fazerc o que 
V.M.lhe mãdar,có a lealdadc,que profeiraó,& fempre coílumaráo. 

RESPOSTA. 
€"'Noq.me pedis ncfte capitolo defejo proucer có toda breuidade, o. cj não 
pode fer por agora, polo q conuem, aacomu quietação, & defenfaó deites 
Açus remos,&: agradeçouos muito o amor.com que vosoffcrcceis,a nreu 
ícruico que hc conforme á voflàantiga Icaldadc,& ao quede vos fpero. 

CAP. XIII. 
CPede que V.M. mande logo tiraras ordenanças da milícia Portugucfa 
cm todo cite reino. Polas injuítiças & cxtorçóes,qucos capitães fizerao & 
fazé,& por não fere ncceilarias, deixado foomente,3S taes ordenanças nos 
portos de mar 5c lugares do Algaruc. E q os reinos valháo húsaos outros, 
cõ as limitaçóes,q íe fezeráo antre os reinos,dcPortugal & Caílclla. 

RESPOSTA. 
CParecemc bé efta voííà Iébrança,& mádarei dar ordé, cõ que fcfaçaj ocj 
me pedis.. E quãtoaos_rcinos valeréaos culpados, hei por bc,que fe guarde 
as concordias,&^cápitulaçóes,que fobre efte cafo faò feitas. 

CAP.XIIII. 
CE lcmbrãoaV.M. que por Lisboa fer a principal cidade do reino &híía, 
das melhores do mudo, cj no gouerno & cm tudo o maisdeueíer.exéplo 

cm que 
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em que ponhão os olhos as mais cidades, que V.M.dcuc muito particu- 
larmétc mãdar eméder no regimctodelia,& q os Mefterescjuádo parecer, 
•que (enão deué de tirar do gouernoda cidade,q teemos por grade incon- 
ueniéte,ao menosfeja V.M.feruido,quenáotenhão votonacamara.Mas 
foomentepollaó fazer as lembranças necelíarias. 

RESPOSTA. 
ffVi o que me apontais neltecapitolo&proueerciniíTo, como me pare- 
cer íeruico de Deos& meu, 5c bó gouerno da cidade, depois de me infor- \ 
r.iardeílamacena,comorcquerc a qualidade delia. 

CAP. XV. 
€"Pedé que deeV.M. ordem có que fe atalhe aos excefsiuos dotes,qfe pe- 
dem noscafamétos das molheres nobrcs,&q os moJtciros& igrejas ven- 
dão no termo da ordenação as heranças de raiz, que herdarem, o que fe 
darati aa execução com todo rigor.Porque náo fendo afsi em breue tem- 
po o património temporal com que fe defendeoda igreja, fe confumira 
quaíi todo. 

RESPOSTA. 
^"Do que dizeis nefte capitolo terei lembrança para proueer niflb, como 
me parecer, que conuem aferuiço de Deos, & bom gouerno. 

CAP. XVI. 
^"Pede que fe tire o officio das juítih*caçóes,por fer grade vexação das par- 
tes, & foomente proueko do official,que o teem.E fe mande dar aa exe- 
cução a pragmática do numero dos criados,& aja reformação nos trajos, 
tirando ou accrefcentando,ou moderando asleis,qfobre iiío fe fizeráo. 

RESPOSTA. 
•"Quanto ao que me pedis,fobre tirar o officio das juítificações^roucerei 
niflb,com o me parecer.E quanto ao que dizeis, íobre a limitação dos cria- 
dos^ reformação dos trajos,mandarci ver as pragmatkas,quefaó feitas, 

& proueerei neila matéria, como conuem. 
CAP. XVII. 

^ E porque os reinos fe conferuáo por inteireza de juítiça,& fe perdem 
por deuafsidáo dclla,pcdimosa Voíla Majeítade com grade iníhncia que 
aja reformação nos miniítros delia, & que nenhum homéda naçáoaque 
gceralmcnte chamão Chnítáo nouo tenha officio dejuftiça .f.que não 
poíla Ter dc(emT>argador,de neíihu dos tribunaes, nem corregedor, nem 
JMK de fbra,.ncm eferiuão: porque a fperiencia ceem moíhldo fer iílo afsi 
feruiço de Deos & de V.M. & bem do reino. 
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RESPOSTA: 
IfNcfta matéria que me aponraes, tecrei a confidcração que a qualidade 
delia requere, para nella íe proceder, como,coimem a bem de juftiça, &c 
bom goucrno de meus reinos. 

CAP. XVIII. 
tÇTcdcm que não tomem letrados rcfidcucias hús aos outros:Mas pefioas 
nobres &í de qualidade,que Vofla Majeftadc nomeará, & que cílc põto de 
tomar rcíidencias hauendofe de comunicar feja com os do confclho do 
fiado,& não com lecrados,que ncíre ponto iam intcrcflados,& fofpcitos. 

RESPOSTA. 
^ Mâdarei veer, o q mais conuê, acerca da matéria,q me apõtaes nefte ca 
Stdlo,& nella prouecrei,como me parecer, que cumpre a bem dejuftiça. 

CAP. XIX. 
ÇPcdcquc aja numero certo de Defembargadorescm ambasascaías>& 
qiie fenád cícolháo para os tacs ofHcios,fcnáo peflbas doclas & de faás con- 
jfeisncias,& que náo fejáo prouidosfem informação do Rcgedor,Gouer- 
nador,ou Prelidente,cada hum cm fua caía. 

RESPOSTA. 
^"Parecemebem eíta vofla lembrança ôcvola agradeço,&afsifpcrode o 
por em crlec~to,dando o tempo a iflo lugar. 

CAP. XX. 
ÇPede que as tenças Sc juros, que as peflòasteem da fazenda de Vofla Ma« 
jeflade fe paguem com cfícóto, & que fem outra prouifaóde Vofla Maje- 
Í\á<{C em contrario fen«ío dilatem nem entretenháo os tacs pagametos per 
nenhum offkial de Vofla Majeftade de qualquer preheminencia q feja. 

RESPOSTA. 
^"Nifloquc me lembraes & pedis mandarei prouecr cm maneira que ca- 
da hum aja pagamento do que lhe for deuido. 

CAP.XXI. 
Cj" Pede que de três cm três anos ou no tempo que melhor parecer a Vofla 
Majertademande nomear húa peflba de muita qualidade & inteireza, & 
prudência, que deuaíle de todos osofficiaes de jufliçaem todos os tnbu- 
naes, & aísi dos ofriciaes fupremos dos mefmos tribunaes. 

RESPOSTA. 
(TParcccme bem a lembrança, que me fazeis ncfte capitolo,& com bre- 
uidade darei ã ordem, que comprír a bem da juítica, & bom gouerno 
deites reinos. 

fPcdc 
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C AP. XXII. 

Ç Pede que íâlua a confeiencia de VoíFa Majeítade perdoe a todos os que 
nasdefordeés paífadas errarão cõtra voífoíeruiço. Porque ainda quenel- 
lcsaja muitas razoes, para ferem caíhgados, ha muito mais na Kcal cle- 
mência de Volfa Majeítade, para ferem perdoados.. 

RESPOSTA. 
^Teerci lembrança, do que neftecapitolo me apontaes,8c fempre neíta 
matéria procederei, como entender queconuem 3 bom gouerno deites 
reinos, & a minha confeiencia, como me lembracs, quefaò os refeeitos, 
com que fempre niílo procedi. 

CAP. XXIII. 
I[ Porque todas eítas coufas aqui declaradas nos pareceram de muito fer- 
inço de noilb Senhor, &de Volfa Majeítade, & bem vniucrfal deites feus 
rcinoSjlhe pedimos com grande inlUncia,&dcuido acatamento, nos fi- 
ca mcrcc,de nolas conceder com afcgurança,qucosReis deites reinos 
cm fcmelhantescafoscoítumaráo fazer, & que de Vollà Majeítade com 
mais razáo,por fuás grandes virtudes,dcuemos fperar. 

RESPOSTA. 
^ (Quanto ao que me pedis nerte capitolo acerca da firmeza das coufas» 
que vos conccder,cu vos mandarei paliar dilio as cartas,& prouiíoés, que 
forem ncceílanas. 

«CAPI- 
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S*> CAPITVLOS DO STADO 
Ecclefiaílico, & as refpoítas que a cllcs mandei dar. 

C A P. I.      v 

QV E Vofla Majeílade faça mercê a eítes reinos & fenhorios de 
Portugal, de lhe conceder & confirmar,polo modo&manei- 

" ra de firmeza, que a Volía Majeílade parecer, que conuem ao 
n delles, &confolaçáo de todos, as graças, & mercês, fauores, & pri- 

uilegios, queoDuquedeOfluna,& Dom Chnílouão de Moura de par- 
te de Volía Majeílade offcrecerão aos três ílados nas cortes de Almei- 
rim, 5c afsi os aírentos&concertos,queVotla Majeílade tinha feito com 
clRei Dom Henrique que íleja em gloria. 

RESPOSTA. 
^"Quando vos mandei propor & declarar, que hauiaporbemjde fazer 
aos naturaes deftes reinos as graças, & mercês conteudas nos aponta- 
mentos, de que nefte capitolo trataes,foi poios defejos que fempre ti- 
ue, de atalhar os males, & danos, que elles podiáo padecer, & fe podiáo 
feguir,de fe perturbar per algús fediciofos,a legitima pofle, que delles 
pacificamente vinha tomar. E quando fenáo acceptaráo mais, o fenti 
poios danoscommús, que defpois fuecederáo (que cu antevi) que por 
rcfpeito algum particular, que me tocaílc. Mas hc tam grande o amor, 
que vos tenho a todos, que inda com o que nilío fe paliou > & com o 
que agora nitTo com razão poderá nefla materia refponder, hei por 
bem & me praz de vos conceder a graça, & mercê, que me pedis. H 
quanto ao que dizeis, acerca dos aífentos & concertos, que eu tinha 
feitos com o fenhor Rei Dom Henrique meu tio , que Deos teem, 
faó conformes aos que defpois de feu fallefcunento, vos foráo de mi- 
nha parte propoftos per meus miniftros. Eo que nos derradeiros man- 
dei acerefeentar, foi em maior beneficio deftes reinos, para moftrar 
mais aos naturaes delles, a muito boa vontade, que lhes tenho, teendo 
por mui certo, que fempre mo conhecerão & lemirão , & a todos os 
Reis meus fuecefíbres como delles confio & fpero. 

CAP. II. 
C Que Vofla Majeftade para conferuaçgo & confolação deftes reinos, 
aja por feu feruico refidir por hora nelles, o mais tempo que for pofsiuel. 
E quando a obrigação dos mais reinos, que noíTo Senhor lhe deu o 

obriga- 



obrigarem a fair delles, nos deixe para os gouernarem aEmpcratrizfui 
ir: m o Pwncipe Cardeal. Porque por fuás virtudes, prudência, «s. 
Çenehçía,& Chnllmdaáe^eemospor ççjrco^uefçrao muito bem gouer- 
nados. E poderá yoílà Majcíladc por nes fazer mais honra &mcrce,en- 
trcgarlhe a criação do Príncipe Dom Diogo nefio fenhor. 

RESPOSTA. 
IfAgradcçouos muito o amor,que neíle capitolo me moftraes & vejo que 
me cccdcsj&cu procurarei de yosfatisfázer,ern todas as coufas,que nelLc. 
me pedis. 

CAP.III. 
Cj" Que Vofla Majeílade aja por feu feruico cafar, para maisTegurança & 
conferuaçáo da íuccefsáo. E hauendo de caíar fe)a neftes reinos, para 
maior coníolaçáo& quietação de todos fcusvaífallos. 

RESPOSTA. 
^Agradeçouos muito a lembrança, que riefta matéria me fazeis. E por 
mui certo tenho, que procede do amor, que tendes, a meu feruiço. E por 
íer de grande coníideraçáo, quando delia houuelíc de tratar,fer,ia còvoio 
comunicar, como fedeue a taes& tamboós vafiados. 

CAP. llllv 
<J"Q.ue VoíTa Majeílade aja por feu feruiço guardando a jufUça aas partes^ 
& a féguráça & bó gouerno deíles reinos perdoar, & víar de fuaReal cle- 
mência, có aspeíToas exceptuadas,no perdão gceral,que V.M. concedeo. 

RESPOSTA. 
^Tecrei lembrança do que neíle capitolo me apontaes & fempre nefía 
matéria procederei guardando jultiça aas partes,& como entcnder,cjcon- 
uem aa ícgurança,& bom gouerno,deftesreinos,como melembraes, que 
faó osreíoeitoSjCom queíempre mito procedi. 

CAP. V. 
^"Quc VolTaMajcrtadeparâdcícargodefua confcicncia & para boa go- 
ucrnança deites reines ôc coníeruaçáoda juftica mande ter muita conta,    . 
com osofficiaes delia,&mandedar ordem com que ao menos,de feisem 
íeis annos, Te viíítem todos os cribunaes ficando em feu vigor as refiden* 
cias ordinárias* 

RESPOSTA. 
^Pareceme bem á lembrança que me. fazeis,neííe capitolo, & com brer 
uicrade dareia ordem que comprir a bem da juftiga > 6c bom gouerno 
deites reinos. 



'cAP.vi. '; 
<[Q,uc V.M. fendo ainda ncccflariotceralgnas guarnições neftes reinos 
os made recolher é prefidios nos lugares inaisimportantcs,&: polo menos 
tempo, que for pofsiucl, .&. mandando dar ordem,com que fc efeufemos 
trabalhos & vexações, que acegora os pouos té padecido, 5k efta certo hauc 
rem de padecer, não mandando V.M.dar a ordem3que fepede. 

RESPOSTA. 
1F No que me pedis ncíce capítolo defejo proueer com toda breuidade.' 
E fmto muito os trabalhos, & vexações, qiiedizeis,qucaregoraos pouoí 
tecm padecido com as guarnições dos Toldados. 

CAP.VU. 
^QueVoífj Mnj:ítade mãde proueer, como lhe parecer mais conuenien- 
tc,nosprecosdas mercadorias^ couías de vuida,porque poiosTépos tra- 
balhofos& cobiça da gente crcíeeráo tam exccfsiuamente os preços dcU 
las, que ficáo quafi intoleraueis. 

RESPOSTA. 
i^" Agradcçouos muito^íla lembrança,que me fazeis fobre os exccfsiuos 
preços das coufis: &ja tenho mandado,que em Lisboa fe trate defta ma- 
téria. E omeímo mandarei que íe faça cm todo o reino, na forma que 
parecer, que mais coimem. 

C AP. VIII. 
^■Quc VoíTa Majeftade mande prouer nos ordenados & falariosdos ofh- 
ciaes da juítiça,mandandoos accrcfcentar,polo muito que conuem tirar- 
lhc as occafiõesjdc poderem fazer,o que náo deuem,na admimftraçáo da 
juftiça,mouidospor neceísidade & pobreza,que poderão tecf. 

RESPOSTA. 
^"Efla lembrança que me fazeis ha muitosdias que tenho,& nella prouec- 
iei cõ a breuidade pofsiuel.Porquc entendo, que afsi cúpre a meu ícruiço. 

CAP. IX. 
^■Quc Vofla Majeítade hauendo rcfpcito aas perdas & roubos, que pade- 
cem feus vaifallos p-r^o mar dos collairos, mande proueer, & dar ordem 
com quefe guardem todas as coitas do mar deftes reinos, & íeus vaílàlios 
não fcjáo opprimidos nem roubados. 

RESPOSTA. 
^"O que me lembraes neftc capítolo tenho prouido & oproucrei fempre,' 
conforme aa obrigação que tenho âa defenfaõ de meus reinos,& a fcgu- 
rança das nauegaçocs,comcicio,& bem de meus vaílallos. 

«Que 
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CAP. X. 
^"Quc Vofla Majcíhdeaja por bem,de concedera cites reinos &fâzerlhcs 
merce,que no feruiçode fuacafa, &do Príncipe noilb fenhor,fe comece 
logo a feruirde algús Porcuguefes, ao modo & vfo de Borgonha, como 
ftaua, oferecido nos apontamentos do Duque d'Oífuna. 

RESPOSTA. 
C[0 que me pedis ncfte capicolo me parece bcm,&afsiofpcro fazer. 

'CAP. XI. 
^"Qjje Voflà Majeíhdc aja por feu feruiço, que a quantia de fua fazenda, 
que agora ftá dada em tenças, ande fempre do mefmo modo em tenças, 
daspeilòas beneojeritas,que VoíTa Majeíhde houuer por feu feruiço. 

RESPOSTA. 
flÇ Do que me lembraes,& pedis nefte capitolo teerci, lembrança. 

CAP. XII.- 
^"Que VoíTa Majeítadc por feruiço de noílb Senhor & feu, & por tirar o 
pcrigo,que os captiuos podem correr, na perda de fuás almas,mandc dar 
ordcm,para que com todabrcuidadepofsiuel ferefgatem, & principal- 
mente os de maior perigo,dcputando para iílo mimítros fpintuacs. 

RESPOSTA. 
^ Agradcçouos a lembrança, que me fazeis fobre o rcfgate dos captiuos, 
de que eu tenho o cuidado,quc hc razão para fc ifto erfecluar,com toda a 
breuidade pofsiucl, como a qualidade da obra requerc. 

CAP.X1II. 
^"Q_uc V.M. hauédo rcfpcito aos grades cxcefsiuos&demaíladosgaíros,, 

que as peidas tec na multidão dos criados}& grande defordem dos trajos, 
jnádc dar aa execução as pragmáticas, q acerca deltas matérias faó feitas. 
Porq asrazõcs,queobrigauáoa ícFazcré,correm agora muiro maisneíte 
tempo,5c conuem a obíeruancia delias, com muita mais razão. 

RESPOSTA. 
4^" Mandarei vcer as pragmáticas que fobre cfta matéria faõ fcitas,& pro- 
ueerci nclla como conuem, 

CAP. XII1I- 
^"Que Voflà Majeíladc aja por ícu feruiço, não hauer o of(ício,que de no- 
uoíc criou, das juítihcaçóes, por não pareGer ncccflàrioj&porniflbfc fa- 
zerem gaítos efeufados, & grandes dilações & opprefsôes aas partes. 
E fendo neccíTariojumficar.íinaes ou letras as partes o facão conforme a 
dircito,como femprefe fez nefles reinos. 

qNo qua 



RESPOSTA. 
^"No que me lcmbraes ncftc capitolo íobre o-officío das juftificaçócs 
mandarei proueer como me parecer. 

CAP. XV. 
f ÍL1C VoflàMajcftade por tirar as dilações, que muitas vezes fc fazem 
nos pagamentos de teças,& juros, qucáspeilòasteem repartidas pelas ca- 
ías &• almoxarifados, cidades, & villas,mande dar ordem, com que fe lhe 
paguem a fcus tempos fem dilação, & femós ofrkiacs leuarem por íifo 
cpula algúa aas partes fora do feu regimento. 

RESPOSTA. 
^"Nifto queime lembraes &pedismandareiproucer demancira,quc cada 
hum aja pagamento do que lhe for deuido. 

CAP. XVI. 
^"Qiie Vofia Majeftade haueudo rcípeito -aas calamidades que os feus 
\gi£#ji©§<leftes reinos tecm padecido, com í]ue ficarão, quafi de todo con- 
íumidos, aja por feu fcriiiço tira ri lie osdueitos nouos,ou algúsdclles, 
qáedcpoucosannosa eíta parte lheimpufcrão,5cfazerlhetambcm mer- 
ce,de lhe não imporem outros de nouo. 

RESPOSTA. 
Ç Aos capitolos particulares tenho refpondido, como me pareccò feruico 
dej^eos&ineu^&bcm deites meus reinos. 

CAP.XVII. 
^ Ifto he o que pede o ítado ecclcfialtico. Em particular,qnc VoíTa Majc- 
flide hauçhdo refpcrto ao grande feruiço de noflb Senhor, & ao bem das 
qjrnas,que teem confcguido& fe fpera confeguir ao diante, com a pre- 
gação do (agrado Euangelho cm todas as terras nouas, a eítes reinos per- 
tencentes, com o zelo Chriítianifsimo,quedc Voflfa Majeftade teemospor 
muito cejítò.mandc profeguir obra tam fanta,&tam.dcuidaaVoíTa Ma- 
jeftade,& coroa deftes reinos,cncomcndando muito efte negocio fpiritual 
da «oníçíuação dasalmas,nccelFario & proucirofo>aos feus Gouernadores, 
Viforeis,Capitáes, Arcebifpos,& Bifpos, pregadores, priores, reitores, &c 
guardiáes,& aos outros maiores das ordeés,para que a conuerfaó dos gen- 
tios^ a ordem da boa vida dos Ghriftáos vapor diante,&feaugmente, 
o que fe começou, & profeguio em tempo dos Reis anteceífores de Vofla- 
Majcibdc. 

RESPOSTA. 
^ Muito folguei de ver eíta voíralembrança,& de ma- fizcrdcs,&hô cõ* 



forme ao q cu de vos fpcraua & vola agradeço muito. Porque o meu prin- 
cipal intento &c refpcito em todalas coufas,hc a mui deuida obrigaçáo,que 
tenho,aa augmcntaçáode noífafantafeecatholica.E fpero cm noflò Se- 
nhor, de na conquifta deites meus reinos & fenhoríos profeguir & acere- 
fcentaroqucosReis meus anteceílbresnellafezeráo. 

CAP. XVIII. 
^"Quc Voflâ Majeftadc por feruicode noílb Senhor, & porque a igreja íc 
gouerne pacificamente, &fem queixumes nem duuidas, nem vexações 
dosofficiaes íèculares, Sc as almas fejio bem gouernadas,& os peccados fc 
tirem com maior diligencia, mande proucer, em muitos aggrauos feitos 
pelas juftiças feculares,contra a liberdade & ímmunidadeda igrcja,& pe- 
los deputados da mefa da confciécia,acerca da jurdiçãodas ordeés,vifita- 
cão & eméda dostreiresErrlí-fuíhcos.qandào, &moráo fora da clau fura. 

RESPOSTA- 
^"NESTA matéria ílá prouido nas mais coufas delia, & nas outras, 
afsiasquefobreuierem,comoas de que me dacs informação, proueerci, 
como me parecer feruiço de Deos, & bem da juíriça. 

E Todas as coufas &cadahua delias conteudasnas ditas minhas ref- 
poftas trasladadas & incorporadas nclta minha carta patcnte,hci por 

bem, quero, & mando, de meu próprio moco, certa feiencia, poder Real 
& abfoluto,&plenario,quc cm cudo,& por cudo,fc cumpráo & guardem, 
&ajam cffecto, tam inteiramétc como hc dcclasado em cada húa das di- 
tas refpoftas, fem duuida, nem mingoamento algum: &porfirmczadc 
tudo o que nefta carta fc cóteem, a mandei fazer, per mi aí*sinada,& paf- 
fada per minha Chancelaria, & ftlkda do meu fello de chumbo. A qual 
carta ílá feripta em doze mcas folhas de pergaminho,com cíta,&faóto 
das afsinadas ao pé da primeira lauda de cada húa dellas,pelo dito Miguel 
de Moura. Dada na Cidade de Lisboa, aos.xv. dias do mes de Noucmbro, 
Manuel Barattoa fez, Anno do nafeimento de noílb Senhor lefu Chrifto 
de mil & quinhentos 3c oitenta & dous. 

ELREY. 

Miguel de Mourão 
Simão Gonçalucz Preto» 

A5~ 
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tfPa^ou nada por mandado de Sua Ma- 
jcftade,cm Lisboa a xiij.delancirodc, 
mil & quinhentos & oitenta & três. 

€" E ao regiftro nada por cila carta, por 
fe carregar o que fc monta delia do re- 
gi ftro na outra dos Cãpitolos do Duque 
de OíTuna que Sua Majeíladc concedeo 
a citas reinos. 

Cafpar Maldonado. 
CRegiítrada na C.hanreiAria. foi.* 

Tero Doliueira. 
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